
INDICAÇÃO N°485 /2025

JUSTIFICATIVA:

O transporte escolar é wn serviço essencial para a efetivação do 

direito à educação, a melhorias no transporte escolar diminui a evasão, especialmente em 

zonas rurais, onde o acesso à educação pode ser um desafio, garantindo a permanência dos 

alunos na escola.

José Otávio Ferreira de Abreu (MUCACA), Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, que determine junto à secretaria competente que seja feito a intervenção junto a 

empresa de transporte conveniada, pra que se realize a troca da Kombi para uma van escolar 

mais segura e moderna, que faz a rota do KM 3 na Estrada da Fazendinha com destino ao 

Colégio Estadual Coronel Camisão, por conta da situação precária do atual transporte, neste 

município.
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A referida solicitação é pertinente, pois os usuários do transporte 

escolar que realiza as rotas da Estrada da Fazendinha com destino ao Colégio Coronel 

Camisão na cidade de Piraí, expressam preocupação com a qualidade e segurança do 

transporte escolar para os alunos, tendo em vista a situação precária da Kombi que é o veiculo 

usado para este fim, como: quebras habituais; e pela rota ser realizada no meio de estrada 

rural, não há sinal de rede de telefonia para contatar responsáveis ou socorro se preciso for, 

este problema também afeta a pontualidade nas aulas, calor e poeira em excesso; e carro sem 

ar condicionado o que dificulta fechar as janelas para evitar que entre tanta poeira, cheiro 

forte de gasolina; o que indica algum vazamento, esses são exemplos das condições do veículo, 

o que compromete não apenas a qualidade do serviço, mas também a segurança da 

comunidade escolar que faz uso da frota.

pirai.ri.leg.br


SALA DAS SESSÕES, em 11 de setembro de 2025.

le

Entendendo plenamente justificada a presente proposição 

esperamos do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto atendimento.

A prioridade é garantir que o trajeto entre casa e escola seja 

seguro, com veículos bem mantidos, motoristas qualificados e um ambiente acolhedor 

dentro do veiculo.

Certo da sua atenção e do compromisso com a educação agradeço 

antecipadamente pelo atendimento desta demanda.

Por isso, indico a substituição imediata do veículo que não mais 

cumpre os requisitos de segurança, dignidade e conforto que os alunos necessitam.
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